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RELATÓRIO

Projeto de Lei Legislativo n° 035/2025 Altera a Lei Municipal N° 1.266/2018, e dá outras 
providências., de autoria da Mesa Diretora com apoio de parlamentares.

A proposição em análise, foi submetida à douta Comissão de Constituição e Justiça. Após avaliar 
os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa, emitiu o Parecer 
Favorável.

O artigo 69, Inciso II, do Regimento Interno confere à Comissão de Finanças e Orçamento a 
competência para relatar sobre os aspectos orçamentários e financeiros.

O Projeto busca alterar o valor das diárias fora do estado concedidas aos parlamentares, tendo em 
vista que não há correção do respectivo valor desde novembro de 2022.

O Projeto de Lei veio devidamente acompanhado dos devidamente acompanhado dos anexos 
referenciados no artigo 16, Incisos I e II da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A redação da proposição é adequada e este Relator emite parecer favorável, alinhando-se com a 
Comissão de Constituição e Justiça; para que prossiga na tramitação, discussão e votação em 
Plenário.

É o relatório.

Relator/Presidente: E da Silva - Vereador/MDB
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RESULTADO DA VOTACÀO DO RELATÓRIO DO RELATOR.

PARECER N° 014/2025

Os membros comungam com o Relatório do Relator apresentado e manifesta pela à aprovação, 
discussão e votação em Plenário.

Comissão de Finanças e Orçamento, 22 de abril de 2025.

Vice Presidente:

Membro: Gonçalina
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